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PORTARIA Nº  2535/2022
Dispõe sobre a concessão de diárias e passagem aérea para servidora.

O Superintendente da Área Judiciária do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento nas disposições da Resolução do Órgão Especial nº 30/2022 (DJ 13/10/2022) e na Portaria 1707/2022 (DJ 
03/08/2022),

CONSIDERANDO a decisão da Desembargadora Maria Nailde Pinheiro Nogueira, Presidente do Tribunal de Justiça do 
Estado do Ceará, em designar Denise Maria Norões Olsen, Secretária de Tecnologia da Informação, para viajar a Curitiba-PR, 
no período de 23 a 26 de novembro de 2022, para participar da 49ª edição do SECOP, nos dias 24 e 25 de novembro do corrente 
ano, de conformidade com o Processo nº 8524241-31.2022.8.06.0000

RESOLVE:

Art 1º Conceder o pagamento de 03 e ½ (três e meia) diárias, no valor unitário de R$ 878,84 (oitocentos e setenta e oito reais 
e oitenta e quatro centavos), e uma ajuda de custo no valor de R$ 219,71 (duzentos e dezenove reais e setenta e um centavos), 
totalizando R$ 3.295,65 (três mil, duzentos e noventa e cinco reais e sessenta e cinco centavos), bem como, passagem aérea 
no trecho FORTALEZA/CURITIBA/FORTALEZA, para a servidora indicada.

Art 2º Autorizar a emissão da Nota de Empenho e o pagamento dos valores acima, referente à despesa vinculada ao 
s egun do grau de jurisdição, obedecidas as formalidades legais.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
SUPERINTENDÊNCIA DA ÁREA JUDICIÁRIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, 30 de 

novembro de 2022.

Nilsiton Rodrigues de Andrade Aragão
Superintendente da Área Judiciária

PORTARIA Nº 2539/2022
Dispõe sobre a concessão de diárias e passagem aérea para servidores.

O Superintendente da Área Judiciária do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento nas disposições da Resolução do Órgão Especial nº 30/2022 (DJ 13/10/2022) e na Portaria 1707/2022 (DJ 
03/08/2022),

CONSIDERANDO a decisão do Desembargador Antônio Abelardo Benevides Moraes, Vice-Presidente do Tribunal de 
Justiça do Estado do Ceará, no exercício da Presidência, em designar Cristiano Batista da Silva, Assessor I e Vanessa de Sousa 
Frutuoso, Técnico Judiciário, para viajarem a Curitiba-PR, no período de 06 a 08 de dezembro do corrente ano, para participarem 
do “I Simpósio Técnico do Consepre: inovação e o marco legal das startups no setor público”, no dia 07 de dezembro de 2022, 
de conformidade com o Processo nº 8525015-61.2022.8.06.0000

RESOLVE:

Art 1º Conceder o pagamento de:

I - 02 e ½ (duas e meia) diárias, para Cristiano Batista da Silva, no valor unitário de R$ 836,18 (oitocentos e trinta e seis 
reais e dezoito centavos), e uma ajuda de custo no valor de R$ 209,04 (duzentos e nove reais e quatro centavos), totalizando 
R$ 2.299,49 (dois mil, duzentos e noventa e nove reais e quarenta e nove centavos), bem como, passagem aérea no trecho 
FORTALEZA/CURITIBA/FORTALEZA, para o servidor indicado.

II - 02 e ½ (duas e meia) diárias, para Vanessa de Sousa Frutuoso, no valor unitário de R$ 665,53 (seiscentos e sessenta 
e cinco reais e cinquenta e três centavos), e uma ajuda de custo no valor de R$ 166,38 (cento e sessenta e seis reais e trinta e 
oito centavos), totalizando R$ 1.83 0,   21 (hum mil, oitocentos e  trinta reais e vinte e um centavos), bem como, passagem aérea 
no trecho FORTALEZA/CURITIBA/FORTALEZA, para a servidora indicada.

Art 2º Autorizar a emissão da Nota de Empenho e o pagamento dos valores acima, referente à despesa vinculada ao 
segundo grau de jurisdição, obedecidas as formalidades legais.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
SUPERINTENDÊNCIA DA ÁREA JUDICIÁRIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, 30 de 

novembro de 2022.

Nilsiton Rodrigues de Andrade Aragão
Superintendente da Área Judiciária


